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RESOLVE:
 I - Conceder aos servidores relacionados; 3½ (três diárias e 
meia), que irão se deslocar para o município de Bragança no 
período de 05/04 a 08/04/2018, para cobertura jornalística de 
ações do governo.
NOME: MARCIO AUGUSTO FLEXA SANTOS
CPF: 306.501.002-04
MATRICULA: 55585626
CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO I
NOME: THIAGO HENRIQUE GOMES MIRANDA
CPF: 882.159.622-20
MATRICULA: 55586446
CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA II
NOME: PAULO ROBERTO DE SOUZA COSTA
CPF: 085.859.892-20
MATRICULA: 57230565
CARGO: MOTORISTA
Dê-ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
SAMUEL DE OLIVEIRA MOTA
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo: 302906
PORTARIA Nº 118 DE 10 DE ABRIL DE 2018.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
O Secretário Adjunto de Estado de Comunicação, usando de 
suas atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2018/158064/
SECOM.
RESOLVE:
 I - Conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que irá 
se deslocar para a cidade de Marabá, no dia 06/04/2018, em 
cumprimento de agenda of cial do Governo do Estado.
NOME: DANIEL NARDIN TAVARES
CPF: 843.446.792-53
MATRICULA: 5910640
CARGO: SECRETÁRIO DE ESTADO
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
SAMUEL DE OLIVEIRA MOTA
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo: 302910
PORTARIA Nº 108 DE 04 DE ABRIL DE 2018.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
O Secretário Adjunto de Estado de Comunicação, usando de 
suas atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2018/145589/
SECOM.
RESOLVE:
 I - Conceder aos servidores relacionados; 1½ (uma diária e 
meia), que irão se deslocar para o município de Marabá no 
período de 06/04 a 07/04/2018, para cobertura jornalística das 
ações do governo.
NOME: SIDNEY RICARDO DE OLIVEIRA
CPF: 426.801.312-15
MATRICULA: 15903849
CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA II
NOME: LIDIANE MATOS DE SOUSA
CPF: 839.907.202-87
MATRICULA: 55586257
CARGO: ASSESSOR ESPECIAL I
Dê- ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
SAMUEL DE OLIVEIRA MOTA
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo: 302909
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FUNDAÇÃO PARAENSE
DE RADIODIFUSÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 258/2018  DE 05 DE ABRIL DE 2018
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da CI nº 124/2018 de 05/03/2018, 
da Diretoria de TV.
RESOLVE:
ADIAR/TRANSFERIR, para o período de 18 a 19/02/2018, 
a viagem para a localidade de Bragança, anteriormente 
programada para o período de 17 a 18/02/2018, constante na 
Portaria nº 099/2018 de 09/02/2018, Processo nº 55228/2018 
de  03/02/2018, publicadas no DOE nº 33.557 de 14/02/2018, 
por motivo de mudanças na tabela dos jogos do campeonato 
paraense de futebol.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 302538

PORTARIA Nº 257/2018  DE 05 DE ABRIL DE 2018
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da CI nº 124/2018 de 05/03/2018, 
da Diretoria de TV.
RESOLVE:
ADIAR/TRANSFERIR, para o período de 16 a 18/02/2018, 
a viagem para a localidade de Paraopebas, anteriormente 
programada para o período de 17 a 19/02/2018, constante na 
Portaria nº 097/2018 de 14/02/2018, Processo nº 556421/2018 
de 06/02/2018, publicada no DOE nº 33.557 de 14/02/2018, 
por motivo de mudanças na tabela dos jogos do campeonato 
paraense de futebol.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 302545
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA Nº 92/2018-GAB/PAD
BELÉM, 17 DE ABRIL DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1207663/2018 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor dos servidores 
D.N.R., matrícula nº 54192135-2, e E.A.C.J., matrícula nº 
57212818-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, aos 
arts. 177, VI; 178, V, c/c 190, IV e XIII, da Lei Estadual nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 302841
PORTARIA Nº 90/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 17 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 978396/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
E.F.L., matrícula nº 646202-1, pelo cometimento de transgressão, 
em tese, ao art. 177, VI, c/c 190, XIX, da Lei Estadual nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 

diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 302829
PORTARIA Nº 87/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 17 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1001109/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
R.L.B.O., matrícula nº 5236738-3, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao art. 177, VI, c/c 190, XIX, da Lei 
Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, MARIA REGINA 
SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5618789-1 e JOANILCE CARNEIRO 
PEREIRA, Mat. nº 454745-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 302813
PORTARIA Nº 89/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 17 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 975744/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
W.S.F., matrícula nº 57223503-2, pelo cometimento, em tese, de 
falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo com 
o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, MARIA REGINA 
SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5618789-1 e JOANILCE CARNEIRO 
PEREIRA, Mat. nº 454745-1, Mat. nº 301973-1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 302822
PORTARIA Nº 91/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 17 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1133409/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos da manifestação exarada pela 
Coordenadora do Núcleo de Disciplina e Ética da Ouvidoria/


